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REGULAMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DE PESQUISA EM SALA DE AULA  
DAS FACULDADES INTEGRADAS DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/FAINTVISA 

 
 
GERAL 
 

Este regulamento tem por base estabelecer o conjunto de normas especificas para a 
regulamentação das atividades de pesquisa desenvolvidas em sala de aula e que tenha como intenção 
apenas, a composição dos conteúdos programáticos das diversas disciplinas em cursos de graduação e 
de pós-graduação da IES.  

Este conjunto de normas visa garantir a qualidade de todo o processo, bem como o completo 
monitoramento das condições éticas de cada trabalho pelo NUPEq sob a orientação efetiva do professor 
da disciplina, aqui chamado de TUTOR. 

Assim, através das atividades básicas de investigação, o acadêmico e seu tutor terão 
salvaguardadas todas as questões éticas envolvidas em seus trabalhos que, uma vez autorizados e 
finalizados, serão arquivados no NUPEq para futuras consultas. 
 
DEFINIÇÃO 
 

Art. 1º. ATIVIDADES DE PESQUISA EM SALA DE AULA são aquelas atividades de investigação 

realizada por estudantes de graduação, sob orientação do professor da disciplina (TUTOR). Estas 
atividades, que geralmente se desenvolvem no ambiente físico da sala de aula, podem as vezes 
extrapolar este ambiente para outras salas do mesmo curso ou sob autorização dos coordenadores da 
IES, até outros cursos.  
 
FORMA DE INICIAR UMA PESQUISA EM SALA DE AULA: 
 
Art. 2º. A participação dos alunos estará condicionada ao entendimento restrito da necessidade desta 
atividade, por parte do professor TUTOR em qualquer semestre letivo e em qualquer uma das diversas 
disciplinas dos cursos de graduação e Pós-Graduação da FAINTVISA.  
 
REQUISITOS PARA AUTORIZAÇÃO 
 

1. Requerimento preenchido e entregue ao NUPEq por parte do pesquisador (aluno) solicitando a 
autorização da pesquisa. A parte explicativa deste requerimento deve conter o público alvo da 
pesquisa, um breve resumo dos objetivos, nome do professor TUTOR, disciplina, período e curso 
ao qual o aluno esteja vinculado;  

2. Termo de autorização institucional para pesquisa; 
3. Projeto de pesquisa assinado pelo(s) aluno(s) e TUTOR. (Projetos sem objetivo geral e 

específicos, proposta metodológica e cronograma serão automaticamente indeferidos); 
4. Modelo de consentimento pós-informação do entrevistado; 
5. Modelo do instrumento de pesquisa utilizado (Questionários, etc)  

  
PERÍODO DE VIGÊNCIA 
 
Um semestre letivo. 
 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 



 
Art. 3. O acompanhamento do andamento dos projetos será feito pelo NUPEQ e por meio da 
apresentação escrita do relatório final.  
 
Parágrafo Único. Compete ao NUPEQ, a indicação da suspensão do projeto, caso se observe algum 
prejuízo por parte do envolvidos ou se houver uso de qualquer dado que comprometa o sigilo da 
participação dos integrantes da pesquisa que deverá ser de caráter voluntario. 
 
Art. 4. Quando da avaliação do relatório final, o NUPEQ emitirá um dos seguintes conceitos sobre o 
desempenho do projeto e seus envolvidos: 

I -  Desempenho ótimo; 
II -  Desempenho bom; 

III -  Desempenho regular; 
IV -  Desempenho insuficiente 
 
OBRIGAÇÕES DO ORIENTADOR E DO ESTUDANTE 
 
Art. 5. São obrigações específicas do professor TUTOR: 

I -  Orientar o estudante em todas as fases do desenvolvimento do trabalho científico, incluindo a 
elaboração de relatórios; 

 
Art. 6. São obrigações específicas do estudante: 

I -  Executar o Projeto sob a direção do TUTOR, atendendo todas as solicitações acadêmico-
científicas feitas pelo mesmo; 

 
Art. 7. São obrigações comuns ao TUTOR e estudante: 

I -  Apresentar documentação e informação sempre que solicitado; 
II -  Elaborar e entregar relatório das atividades desenvolvidas, dentro do formato e prazo 

estabelecidos; 
 
Art. 8. Os casos omissos a este regulamento serão resolvidos pelo NUPEq. 
 
Art. 9. Este regulamento entra em vigor a partir da data de sua aprovação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COORDENAÇÃO GERAL DE GRADUAÇÃO - CGG 
NUCELO DE PESQUISA – NUPEQ 
NUCLEO DE EXTENSÃO - NUEXT 


